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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 504. Dos despachos de mero expediente não cabe recurso.

Art. 505. A sentença pode ser impugnada no todo ou em parte.

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o
disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência;
II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência;
III - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial.
Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será

protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o
disposto no art.524.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o
falecimento da parte ou de seu advogado, ou ocorrer motivo de força maior, que suspenda o
curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor,
contra quem começará a correr novamente depois da intimação.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA APELAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria
impugnada.

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as
questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por
inteiro.

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher
apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.
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§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art.267), o
tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e
estiver em condições de imediato julgamento.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença,
ainda não decididas.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser
suscitadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe,
mandará dar vista ao apelado para responder.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
Parágrafo único. Apresentada a resposta, é facultado ao juiz o reexame dos

pressupostos de admissibilidade do recurso.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de
deserção, fixando-lhe prazo para efetuar o preparo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao

tribunal apreciar-lhe a legitimidade.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

CAPÍTULO III
 DO AGRAVO

* Capítulo com designação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.
....................................................................................................................................................

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas

e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.
§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no

correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista
na lei local.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do
processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.
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Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüidoe
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


